
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

ALTERAÇÃO DO ARTIGO 40  DO CAPÍTULO 11— SEÇÃO 1 DA LEI MUNICIPAL 
750/96 

(DA COMPOSIÇÃO) 

o , . 	Ait4° - Os membros efetivos e suplentes do CMAS serão nomeados pelo Prefeito 
Muni,cipal, mediante indicação indicação de suas bases. 

Parágrafo 1° - Os representantes do governo municipal serão de livre escolha do 
Prefeito Municipal. 

Parágrafo 2° - Os representantes não governamentais e seus respectivos suplentes serão 
eleitos em fóruns específicos nos quais as entidades concorrerão às vagas, conforme 
dispuser o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social. 

ágrafo  30 - Ao fóruns específicos serão convocados e coordenados pelo 
C- 	lho Municipal de Assistência Social, conforme dispuser se Regimento Interno. 
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Rio Vermelho. 08 de novembro de 1999. 
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MIÇO: O Prefeito /iunicial de Rio Veielho,no uso 1 ri- de suas atri— 

bu.içes sanciona a oeguinte li ,rna-ido portanto que a divulgue 

publique-se e registre-se como nela se contém. 
Rio Vennelho y22 de novei1Dro de 1999 

Jsus da 	 oLaçao  
PrPpito T1unicia]- 






